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DECRETO Nº 4479/2020 
 

SÚMULA: Diretoria  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  do 

         Idoso - C.M.D.I. 

 
 

    
      DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos 

que assegura o Art. 7º da Lei nº 722/2010 de 19/05/2010 e Ata nº 02/2020 de 10/02/2020. 

 

 

     D E C R E T A: 

 

 
     Art.1º - Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso C.M.D.I, deste Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, composta  

pelo seguintes membros: 
 

PRESIDENTE: VICE-PRESIDENTE: 

ZÉLIA MEZZOMO GAIDZINSKI ROSELI LOPES DOS SANTOS 
  

SECRETÁRIO: 2ª SECRETÁRIA: 

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN ÉDINA OGLIARI 

  

     Art.2º - Os membros ora nomeados terão um mandato de dois 

(02) anos, nos termos do Art.10 - Parágrafo da Lei em epígrafe.  
 

     Art.3º - Revogadas as disposições em contrário e, em especial o 

Decreto n° 3905/2017 de 19/10/2017, o presente Decreto entrará em vigor nesta data. 
    

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte. 

 

 

 

DILMAR TÚRMINA 

                                                                                                         PREFEITO  

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SANDRO PAULO BORTONCELLO  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
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